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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177

Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG
PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI N.º 04/2023 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.
RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei proposto pelo chefe do Executivo Municipal que dispõe sobre a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais e dá outras providencias.
A proposição foi distribuída à Comissão de Representação para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.
Presentes à reunião:
a) pela Comissão de Representação, os vereadores Ivan Luiz de Souza (Presidente), José Carlos Galdino de Lima (Relator) e a vereadora Heloísa Diniz Frois (Vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, Procuradoria e Consultoria Jurídica da Casa.

FUNDAMENTAÇÃO
 

Vem para parecer dessa Comissão de Representação o Projeto de Lei Ordinária n.º 04/2023 de autoria do Chefe do Executivo que “dispõe sobre a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais e dá outras providencias.”

 

O Projeto de Lei em análise tem como matéria a realização de recomposição com base na revisão anual geral dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta, indireta, inclusive os referidos nos artigos 220 e 221 do Estatuto dos Servidores Municipais.

 

Ainda, nesse viés, o referido projeto lei dispõe acerca dos valores da gratificação de plantão previstos nos incisos I e II do artigo 18-A da Lei Complementar n.º 183/2015, sobre os quais não será aplicado nenhum índice para fins de revisão no presente exercício, vedando, assim, a dupla concessão da revisão evitando um aumento real, mas sim apenas a revisão que é o verdadeiro objetivo da proposição.
 

 A Revisão Anual encontra respaldo no artigo 37, inciso X da Constituição Federal. O Projeto aplica o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado de janeiro a dezembro de 2022, no percentual de 6,0%, tendo como base de cálculo o vencimento base percebido no mês de dezembro de 2022.

 
A revisão anual dos vencimentos é no sentido de recompor o valor nominal da moeda em função das perdas inflacionárias. Essa é a justificativa para que atinja, na mesma data, os servidores do Poder Executivo, suas fundações, autarquias, bem como do Poder Legislativo, abrangendo também os agentes políticos.

 

No que tange à competência legislativa sobre a matéria suscitada, verifica-se que, conforme art. 30, I da Constituição Federal e art. 171, I da Constituição Estadual de Minas Gerais, compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local. 

Entende-se como interesse local todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. Nas lições de Hely Lopes Meirelles:

[...] interesse local não é interesse exclusivo do Município, não é interesse privativo da localidade, não é interesse único dos munícipes [...]. Não há interesse municipal que não seja reflexamente da União e do Estado-Membro, como também não há interesse regional ou nacional que não ressoe nos municípios, como partes integrantes da federação brasileira. O que define e caracteriza interesse local, inscrito como dogma constitucional é a preponderância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2003).

Quanto à atualização nominal do valor da gratificação do plantão médico, este Relator compartilha do entendimento já esposado pela Procuradoria desta Casa legislativa, no sentido de que não é imposto ao gestor administrativo a obrigatoriedade de sua concessão nem que a concessão se dê na integralidade da perda. Nesse sentido, trecho do parecer emanado pelo Dr. José Maria Lima de Carvalho, consultor jurídico, através do Parecer 003/2023 CLJ- Consultoria Jurídica, in verbis: 

“(...)Atente-se também ao fato de que a lei proposta exclui da incidência da revisão a gratificação de plantão médico, limitando-se à atualização nominal de seu valor. Quanto à hipótese, desde logo observo que, em que pese a garantia constitucional da revisão anual, não é imposto ao gestor administrativo a obrigatoriedade de sua concessão nem que a concessão se dê na integralidade da perda; a regra constitucional é confrontada com outras regras da própria constituição destinadas a assegurar o equilíbrio das contas públicas de modo que, uma vez justificadas, isentam o gestor da recomposição integral. A gratificação diferenciada remunera uma situação específica da atividade de servidor vinculada à saúde, pelo que, compreendo inserida na discricionariedade do gestor promover sua majoração na proporção adequada à atratividade dos operadores quanto ao serviço necessário, o que me parece ocorrer na lei sob análise. (...)”


 
Lado outro, embora tenha sido criada a gratificação de plantão médico criada pela Lei Complementar n.º 264/2022, é cediço que a lei complementar, conquanto não goze, no ordenamento jurídico nacional, de posição hierárquica superior àquela ocupada pela lei ordinária, pressupõe a adoção de processo legislativo qualificado, cujo quórum para a aprovação demanda maioria absoluta, ex vi do artigo 69 da CRFB.

 

Assim, “enquanto uma lei ordinária pode ser aprovada por manifestação favorável de mais da metade dos presentes nas sessões da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal – maioria simples –, as leis complementares dependem de um envolvimento maior por parte dos membros do Parlamento, que apenas podem aprovar as leis complementares por voto favorável de mais da metade do total dos seus membros” (KOZIKOSKI, Antonio. Comentário ao art. 69 da Constituição Federal in MORAES, Alexandre de etal.. Constituição Federal Comentada. Rio de Janeiro: Forense, 2018)

 

Nas lições da professora Ana Paula de Barcellos, a Constituição Federal dispensou às leis complementares, propositadamente, um tratamento diferenciado, com o fito de mitigar a influência das maiorias parlamentares circunstanciais no processo legislativo referente a determinadas matérias. A escolha quanto aos temas submetidos a esse maior rigor procedimental, por sua vez, não foi feita a esmo ou sem nenhum critério, mas “decorre de um juízo de conveniência do constituinte acerca da importância político-social atribuída a tais matérias e da necessidade de segurança e estabilidade jurídicas” (BARCELLOS, Ana Paula de. Curso de direito constitucional. 1ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2018).

  

Destarte, face à natureza residual da lei ordinária na sistemática constitucional vigente, impende reconhecer que, mesmo diante dos casos em que a Constituição Federal deixou de indicar de forma explícita a lei ordinária como a espécie normativa cabível, não é dado aos municípios imporem essa procedimentalização mais gravosa.
 

Noutros termos, a incidência de reserva de lei complementar decorre de juízo de ponderação específico realizado pelo próprio texto constitucional, fruto do sopesamento entre o princípio democrático, de um lado, e a previsibilidade e confiabilidade necessárias à adequada normatização de determinadas questões de especial relevância econômica, social ou política, de outro. Nesse sentido, entendimento firmado pelo STF, no julgamento da ADI n.º 2872:
“Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÕES EM QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I – A inconstitucionalidade dos preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria, uma vez que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei Complementar para o tratamento de matérias em relação às quais a Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. II – A jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado-membro, em tema de processo legislativo, deve observância cogente à sistemática ditada pela Constituição Federal. Precedentes. III – Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos III, VII, VIII, IX e X, e do parágrafo único do art. 77 da Constituição do Estado do Piauí.” (ADI 2872, Relator Min. EROS GRAU, Redator(a) p/ Acórdão Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2011, DJe 5/9/2011).
 

Portanto, a lei que criou a gratificação do plantão médico no município de Sete Lagoas, s.m.j., é apenas formalmente complementar, vez que lei que trata de cargos, carreiras e vencimentos é materialmente disciplinada por Lei Ordinária, ou seja, o conteúdo dessa lei permanecerá com status ordinário. Logo, este Relator entende que a modificação para atualizar o valor nominal da gratificação pode ser feita por Lei Ordinária.
 

Dessa maneira, não resta dúvida quanto à competência para legislar sobre a matéria bem como quanto a técnica adotada.
 

DA EMENDA MODIFICATIVA

 
Com a finalidade de garantir a efetividade da lei, esta comissão sugere seja realizada uma emenda modificativa no artigo 1º da proposição, tornado-se, assim, clarividente o tempo em que deve incidir a norma. 

 
No entendimento desta comissão, o artigo 1º deverá ter a seguinte redação: 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 219 da Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, c/c artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica concedida, a partir de 1º de Janeiro de 2023, a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, inclusive daqueles referidos nos artigos 220 e 221 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o cronograma abaixo:

 CONCLUSÃO
Por todo o exposto, esta comissão conclui que o Projeto de Lei Ordinária n.º 04/2023 não encontram nenhuma espécie de vício apto a inviabilizar seu prosseguimento.
Sala das Reuniões das Comissões, 01º de Fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Relator

V O T O S

De acordo com o relator

IVAN LUIZ DE SOUZA
Presidente
HELOÍSA DINIZ FROIS
Vogal
EMENDA MODIFICATIVA AO PLO 04/2023

Art. 1º Fica modificado o art. 1º do PLO 04/2023, 
que passa a ter a seguinte redação: 
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 219 da Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, c/c artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica concedida, a partir de 1º de Janeiro de 2023, a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, inclusive daqueles referidos nos artigos 220 e 221 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o cronograma abaixo:

Sala das Reuniões das Comissões, 01º de Fevereiro de 2023.

JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA

Relator

IVAN LUIZ DE SOUZA

Presidente

HELOÍSA DINIZ FROIS

Vogal

